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Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ANALISTA JUDICIÁRIO, EXECUÇÃO

DE MANDADOS. SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. DENÚNCIA ANÔNIMA. PODER-DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. ART.

143 DA LEI 8.112/1990. DENÚNCIA ACOMPANHADA POR OUTROS ELEMENTOS DE

PROVA SUFICIENTES A DENOTAR A CONDUTA IRREGULAR DO SERVIDOR.

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. OBSERVÂNCIA DA REGRA DO ART. 149 DA LEI

8.112/1990. EXIGÊNCIA APENAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO OCUPAR CARGO

EFETIVO SUPERIOR OU DO MESMO NÍVEL, OU TER NÍVEL DE ESCOLARIDADE

IGUAL OU SUPERIOR AO DO INDICIADO. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE

INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR OU ILÍCITO PENAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESCABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.

1. Trata-se de recurso ordinário em Mandado de Segurança onde

pretende o recorrente a concessão integral da segurança a fim de

reconhecer a nulidade da Sindicância e do Processo Administrativo

Disciplinar e, consequentemente, do ato apontado como coator,

porquanto teriam sido deflagrados através de denúncia anônima, a

violar a regra do art. 144 da Lei 8.112/1990; tendo em vista que o

fato noticiado não configuraria evidente infração disciplinar ou

ilícito penal, porquanto ocorrido em evento externo ao local de

trabalho e que sequer haveria a comprovação da autoria e

materialidade, não guardando relação direta com os deveres ou

proibições impostas aos servidores públicos federais e diante da

inobservância do princípio da hierarquia na formação das Comissões

de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar.

2. É firme o entendimento no âmbito do STJ no sentido de que

inexiste ilegalidade na instauração de sindicância investigativa e

processo administrativo disciplinar com base em denúncia anônima,

por conta do poder-dever de autotutela imposto à Administração (art.

143 da Lei 8.112/1990), ainda mais quando a denúncia decorre de
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Ofício do próprio Diretor do Foro e é acompanhada de outros

elementos de prova que denotariam a conduta irregular praticada pelo

investigado, como no presente casu. Precedentes.

3. "A teor do artigo 149 da Lei nº 8.112/90, apenas o Presidente da

Comissão Processante deverá ocupar cargo efetivo superior ou do

mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do

indiciado" (MS 9.421/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira

Seção, julgado em 22/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 201).

4. Não há como se conhecer da alegação de que o fato noticiado não

configuraria evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a

justificar a instauração do PAD, na medida que tais alegações ainda

serão examinadas pela Comissão Processante e por demandarem ampla

dilação probatória, o que é vedado na via estreita do presente

mandamus, a pressupor prova pré-constituída.

5. Recurso ordinário não provido. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as

acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas

taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso ordinário,

nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Humberto

Martins, Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro

Relator.

Presidiu o julgamento o Sr.Ministro Mauro Campbell Marques. 

Referência Legislativa 
LEG:FED LEI:008112 ANO:1990

*****  RJU-90    REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA

UNIÃO

       ART:00143   PAR:00003   ART:00149

  

Veja 
(LEGALIDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - DENÚNCIA

ANÔNIMA)

    STJ - AgRg no REsp 1307503-RR, MS 10419-DF,

          EDcl no REsp 1096274-RJ, MS 13348-DF,

(PAD - PRESIDENTE DA COMISSÃO - NÍVEL SUPERIOR)

    STJ - MS 15119-DF, MS 14405-DF, MS 9421-DF,

          RMS 20481-MT

(MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA)

    STJ - MS 16415-DF, MS 7840-DF, MS 14856-DF,

          MS 16085-DF, MS 14665-DF, MS 16815-DF,

          MS 15313-DF
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